I – Portarias de 13/04/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais:
Designando:
nº 2.551/2010 – Eder do Lago Mendes Ferreira, 1º Promotor de Justiça de Mandado de Segurança, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 17 e 18 de abril de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 2.552/2010 – Leila Mara Ramacciotti, Procurador de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 17 e 18 de abril de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 2.553/2010 - Augusto Eduardo de Souza Rossini, 4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, e Maximiliano Rosso, 5º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participarem do 2º Congresso das Nações Unidas sobre Prevenção ao Crime e Justiça Criminal, no dia 13 de abril de 2010, na cidade de Salvador-BA.
 

B - Assessoria
Tornando sem efeito:
nº 2554/2010 – a portaria nº 1971/2010 que designou Giovana Corazza Nunes Cortez, 1º Promotor de Justiça Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário do júri da comarca de Taboão da Serra, no dia 19 de abril de 2010, nos autos do processo nº 07/2009.
nº 2555/2010 – a portaria nº: 2126/2010, que designou Marcelo Sorrentino Neira, 3º Promotor de Justiça de Penápolis, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Cafelândia, de 16 a 30 de abril de 2010. 
Designando:
nº 2556/2010 – 112º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.10.016501-0, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 45.726/10).
nº 2557/2010 – 4º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos embargos de terceiro nº 053.10.004893-8, distribuídos por dependência ao processo nº 053.98.424439-9 (Controle nº. 1588/1998), em trâmite pela 12ª Vara da Fazenda Pública (Pt. nº 045.973/10).
nº 2558/2010 – 71º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 050.08.048116-7, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 46.560/10).
nº 2559/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Litoral Norte, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos da ação civil pública nº 443/10, em trâmite pela 2ª Vara Cível da Comarca de Caraguatatuba, a partir de 9 de abril de 2010 (Pt. nº 46.473/10).
nº 2560/2010 - Elio Daldegan Junior, 1º Promotor de Justiça de Porto Ferreira, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Brodosqui, de 14 a 19 de março de 2010.(Pt. nº46.410/10)
nº 2561/2010 – Gabriela de Aguillar Lima, 2º Promotor de Justiça Substituto da 46ª Circunscrição Judiciária (São José dos Campos), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário do júri da comarca de Taboão da Serra, no dia 19 de abril de 2010, nos autos do processo nº 07/2009.
Nº: 2562/2010 – Eloy Ojea Gomes, 8º Promotor de Justiça de Guarujá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiar nos autos do inquérito civil nº 46/2010, em trâmite pela 4ª. Promotoria de Justiça de Guarujá, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 46.314/10).
nº 2563/2010 - Anna Paula Souza de Moraes, 80º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 61º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 9 de abril de 2010.
nº 2564/2010 - Fausto Junqueira de Paula, 1º Promotor de Justiça Criminal do Tatuapé, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça Criminal do Tatuapé, de 19 a 30 de abril de 2010.
nº 2565/2010 - Jose Fernando Cecchi Junior, 94º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 98º Promotor de Justiça Criminal, de 7 a 14 de abril de 2010.
nº 2566/2010 - Paulo Marco Ferreira Lima, 1º Promotor de Justiça Criminal do Jabaquara, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça Criminal do Jabaquara, de 13 a 16 de abril de 2010.
nº 2567/2010 - Ricardo Antonio Andreucci, 10º Promotor de Justiça Criminal, para acumular, Alexandre Orasmo Fontana, 12º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 14º Promotor de Justiça Criminal, de 9 a 22 de abril de 2010.
nº 2568/2010 - Adelmo Pinho, 1º Promotor de Justiça de Penápolis, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Cafelândia, de 1 a 30 de abril de 2010.
nº 2569/2010 - Eduardo Pereira de Souza Gomes, 3º Promotor de Justiça de Batatais, para acumular, Alexandre Padilha, 2º Promotor de Justiça de Batatais, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Batatais, de 12 a 22 de abril de 2010.
 
 
nº 1772/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 01 a 30 de abril de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Inclua-se:
Eliana Figueira de Mello
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/03/2010)
Nº: 2010/2010 - Marcelo Luiz Barone, 98º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 72º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 6 e de 15 a 30 de abril, Fernando Henrique de Arruda, 81º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 72º Promotor de Justiça Criminal, de 7 a 14 de abril, e, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 72º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 6 e de 15 a 30 de abril; e Eder Segura, 100º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 72º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 30 de abril de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/03/2010)
Nº: 2079/2010 - Fernando Cesar Burghetti, 2º Promotor de Justiça de Penápolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Cafelândia, de 1 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/04/2010)
nº 2172/2010 - Aline Ferreira Julieti Cury, 2º Promotor de Justiça Substituto da 28ª Circunscrição Judiciária (Presidente Venceslau), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de São Roque, de 1 a 30 de abril, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mairinque, de 16 a 30 de abril e auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Ibiúna, no 13 de abril de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – Doe de 31/03/2010)
Nº: 2204/2010 - Giovana Corazza Nunes Cortez, 1º Promotor de Justiça Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Cotia, de 1 a 30 de abril, auxiliar no exercício das funções do 1º, 3º e 4º Promotores de Justiça de Cotia, de 1 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 01/04/2010)
nº 2519/2010 – 29º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos embargos de terceiro nº 224.01.2010.009091-5 (nº de ordem 33.881/2010), distribuídos por dependência ao processo nº 224.01.2009.049383-8, em trâmite pela 2ª Vara da Fazenda Pública de Guarulhos (Pt. nº 045.976/10).
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 13/04/2010).
 

III - Avisos
Aviso de 08/04/2010
nº 230/2010 - PGJ
O Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude) considerando a proximidade do XXIII Congresso da ABMP, a ser realizado nos dias 05 a 07 de maio próximos, no Centro de Convenções Ulysses Guimarães – Brasília/DF, AVISA que a segunda etapa de inscrições com desconto terminará dia 16 de abril próximo. Diversos palestrantes com atuação internacional já confirmaram presença. Haverá a participação de aproximadamente 88 especialistas, entre palestrantes e debatedores, representantes de catorze países: Argentina, Áustria, Bolívia, Canadá, Chile, Espanha, França, Holanda, Inglaterra, Paraguai, Peru, Portugal, Suíça e Uruguai. As reservas podem ser efetuadas on line (passagens, hospedagem, passeios etc.). Mais informações sobre o Congresso e a programação completa estão disponíveis no site http://www.eventoall.com.br/abmp/
 

Avisos de 09/04/2010
nº  231/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Cível para reunião mensal, no Auditório Procurador de Justiça Rubens Marchi, no Edifício Queiroz Filho, à Rua Manoel da Nóbrega, 242, no dia 15 de abril de 2010, às 14 horas, com a seguinte pauta:
1) Leitura, e apreciação da ata da reunião anterior;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
4) Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça Cível.
 

nº 232/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça em exercício, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Diretora da Escola Superior do Ministério Público, nos termos do artigo 12 do Regimento Interno do Conselho do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público, AVISA aos Senhores Membros do Conselho do CEAF/ESMP, da reunião ordinária bimestral, a realizar-se no dia 26 de abril de 2010, às 10h30, em seu gabinete, na Rua Riachuelo, 115, 8º andar, São Paulo/SP.
 

nº 233/2010 - PGJ
         O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido do Coordenador do CAO Cível e de Tutela Coletiva (Áreas do Consumidor e da Saúde Pública), AVISA a todos os Procuradores e Promotores de Justiça, especialmente aqueles com atribuição na área de interesses do consumidor e da saúde pública, que foram publicadas, no Diário Oficial da União de 05 de abril de 2010, a Resolução ANVISA-RDC nº 14, que dispõe sobre o registro de medicamentos fitoterápicos, e a Instrução Normativa nº 5, que estabelece a lista de referências bibliográficas para avaliação de segurança e eficácia de medicamentos fitoterápicos, ambas de 31 de março de 2010. Referida legislação pode ser consultada, na íntegra, através do Portal, CAO Cível/Consumidor/Legislação/Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária ou CAO Cível/Saúde Pública/Assistência Farmacêutica e Tratamento/Legislação.
 

nº 234/2010 - PGJ
         O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que a empresa Cordeiro Lopes & Cia. Ltda. impetrou mandado de segurança contra o ato do Delegado de Polícia Diretor do Detran/SP que rescindiu contrato referente à fabricação, entrega, depósito, estocagem, guarda e fornecimento de placas e tarjetas identificatórias de veículos automotores e outros tracionados e à prestação de serviços de mão-de-obra para emplacamento, lacração e relacração. Referido mandado de segurança recebeu o número 053.10.004817-2, 5ª Vara da Fazenda Pública – Foro Central da Capital, e o pedido liminar da Impetrante foi indeferido: “Vistos. O exame do balanço da prova documental revela que houvera procedimento administrativo que observara o princípio da legalidade estrita, com a observância do contraditório e da ampla defesa. Outrossim, a impetrante participara de fase instrutória, tendo apresentado defesa escrita por meio de seus procuradores constituídos, sobrevindo ato administrativo com sólida fundamentação. Marque-se o ensinamento do ínclito mestre, HELY LOPES MEIRELLES: Os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração, que, nos Estados de Direito, informa toda a atuação governamental. Além disso, a presunção de legitimidade dos atos administrativos responde as exigências de celeridade e segurança das atividades do Poder Público, que não podem ficar na dependência da solução de impugnação dos administrados, quanto à legitimidade de seus atos, para só após dar-lhes execução (Direito Administrativo Brasileiro: Malheiros, 1995). Nessa medida, observando os limites da cognição sumária, não há plausibilidade para o descrédito do ato administrativo, máxime pela observância do figurino constitucional. Por esses fundamentos, indefiro o pleito liminar. Notifique-se para informações em 10 (dez) dias. Expeça-se mandado de intimação, nos termos da Lei n. 12.016/09. Oportunamente, ao Ministério Público. Após, conclusos. Intimem-se.”
Em 05 de abril de 2010, foi prolatada sentença:
“Vistos.
CORDEIRO LOPES & CIA. LTDA. ajuizou mandado de segurança com pedido liminar contra o DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE SÃO PAULO, alegando que não lhe foi assegurado o contraditório e a ampla defesa no processo administrativo que lhe aplicara a penalidade correspondente à rescisão dos contratos firmados entre a impetrante e o DETRAN/SP, em virtude de não lhe ter sido facultada a produção de prova pericial contábil. Requer a concessão da segurança, para que seja declarado nulo o procedimento administrativo.
A autoridade pública foi notificada e apresentou informações, argüindo preliminarmente falta de interesse processual e, no mérito, sustentando a legalidade do processo administrativo.
O Ministério Público opinou pela extinção ou, subsidiariamente, pela denegação da segurança.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Trata-se de mandado de segurança, ajuizado por pessoa jurídica de direito privado, no qual esta alega que, muito embora vencedora de 10 (dez) lotes de procedimento licitatório, deixou de alcançar êxito no que tange ao décimo lote, sendo certo que, durante a vigência do contrato administrativo, sempre observara e cumprira as suas obrigações contratuais, tendo implementado providências superiores àquelas exigidas. Pondera que em 30.12.09 foi notificada pelo DETRAN/SP, em razão da existência de divergência entre os relatórios gerados pela PRODESP, em relação aos meses de julho a setembro de 2.009, e os quantitativos que exibira no mesmo período, com a diferença pecuniária de R$ 9.772.831,93 contra o erário, destacando-se que, no respectivo procedimento apuratório, foi observado o contraditório e a ampla defesa, mas a autoridade administrativa, além de indeferir perícia contábil, aplicara-lhe a penalidade correspondente à rescisão dos contratos firmados entre a impetrante e o DETRAN.
De plano, tem fomento jurídico a tese de ausência de interesse-necessidade de agir, na medida em que, mesmo diante do êxito do mandamus, a decisão prolatada não teria eficácia direta e constitutiva, vez que não é juridicamente viável a reinstalação de relação jurídica de direito público em face de negócio jurídico administrativo já consumado e exaurido, mesmo considerando-se a aparente imagem de teórica viabilidade de prorrogação, vez que, à evidência, tal hipótese está atrelada à álea e não guarda suporte causal factual que recomendasse decisão diversa.
De qualquer forma, por cautela, examinar-se-á a razão da impetração.
Com efeito, o núcleo da tese está prática de ilegalidade consistente na nulidade das decisões administrativas, por desrespeito aos procedimentos previstos nos respectivos contratos administrativos, com igual inobservância de prazos e procedimentos previstos no edital originário do pregão, comprometendo a exata garantia constitucional da ampla defesa, contraditório e do devido processo legal, principalmente pela não admissão da prova pericial.
Nessa linha, o exame da prova documental revela que a impetrante foi notificada do conteúdo das denúncias que lhe foram dirigidas, assim como para a apresentação de defesa prévia, o que de fato ocorrera, tendo esta deduzido suas temáticas por procuradores regularmente constituídos, com o desenvolvimento de alegações finais, inclusive, o que denota a observância do princípio constitucional do devido processo legal, com a oportunidade de contraditório e correlata defesa.
É certo que reclama a impetrante da não-realização de prova pericial. No entanto, tal prova técnica não guardava utilidade direta à solução da controvérsia instaurada no procedimento administrativo, posto que o levantamento realizado pelo DETRAN foi categórico e consubstanciado na grave e significativa discrepância entre os valores exibidos pela impetrante e aqueles apurados (fls. 1145 a 1155 – 6.º volume – e fls. 1595 a 1613 – 9.º volume), em um total de R$ 9.772.831,93, indicativo de superfaturamento, margeando-se que a apuração administrativa também encontrara a probabilidade de práticas abusivas em desfavor do consumidor, com o registro de ilícitos administrativos e penais (fls. 1624 a 1631, 9.º volume).
Aliás, é útil cravar-se que a aludida prova técnica não veio apoiada em justificativa cabal, posto que a impetrante não apontara, minuciosa e concretamente, o equívoco material no cômputo do cálculo e apuração constante do levantamento aritmético realizado pela impetrante, o que, na raiz, maltrata a teórica razoabilidade de inobservância do contraditório.
Por outro lado, igualmente não ocorre a quebra formal do procedimento administrativo instaurado, vez que, repita-se, a impetrante foi notificada formalmente, apresentou defesa e esclarecimentos com prova documental, com a fundamental assistência de seus i. Advogados, seguindo-se o relatório fático e a prolação da decisão que determinara a rescisão contratual, a qual veio fundada em análise minuciosa e lastreada no conjunto da prova documental existente no procedimento administrativo e na convicção que dela partira, sem nódua, pois, da chaga da nulidade reclamada.
Além disso, não há defeito formal dentro do aludido procedimento administrativo, observando-se que a impetrante foi chamada a explicitar as diligências constatadas, mas, debalde, averbando-se que o regime da Lei Estadual 10.177/98 não tem aplicabilidade à hipótese, sobretudo porque a Lei Federal 8.666/93 traça o figurino adequado à apuração e decisão, cabendo apenas a aplicação subsidiária, diante de eventual lacuna legal, hipótese não existente.
Outrossim, a motivação causal que instrumentara o ato administrativo tem correspondência legislativa com a norma jurídica do artigo 78, inciso I e II, e parágrafo único, do aludido regramento federal, o que também fragiliza a tese inicial.
Em tal entorno, a impetrante não tem direito líquido e certo amparado pela ação libertária que é o mandado de segurança.
Dispositivo.
Em harmonia com o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Custas pela impetrante.
Oportunamente, ao Ministério Público.
Após, arquivem-se os autos.
P.R.I.
São Paulo, 05 de abril de 2010.
RÔMOLO RUSSO JÚNIOR
Juiz de Direito”.
 

Avisos de 13/04/2010
nº 238/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, avisa que continua em vigor o Termo de Cooperação nº 002/2006, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o Ministério Público do Estado de São Paulo e a Secretaria de Estado da Saúde, para implantação do Programa de Prestação de Serviços à Comunidade, relacionada à aplicação da Lei nº 9.099/95, na Rede de Saúde Pública do Estado de São Paulo, contando como representante da Instituição na Comissão Permanente para implantação do projeto o Promotor de Justiça VALTER DE JESUS FERNANDES, 3º Promotor de Justiça de Santo Amaro:
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2006
Protocolado nº 39.916/07-MPSP
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Secretaria de Estado da Saúde e o Ministério Público do Estado de São Paulo
Objeto: Implantação do Programa que vise o encaminhamento dos autores de infrações penais de menor potencial ofensivo para a prestação de serviços à comunidade, nas hipóteses de transação penal e suspensão condicional do processo, previstas em lei, nas unidades de saúde da rede pública estadual.
Data da assinatura: 29 de março de 2007
Prazo: Tempo Indeterminado.
 
nº 239/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais para reunião mensal, no Auditório Luis Felippe França Ramos, no Edifício Campos Salles, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, 9º andar, no dia 28 de abril de 2010, às 18 horas, com a seguinte pauta:
1) Relatório da distribuição do mês de abril;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça.
 

 

Aviso nº  240//2010-PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais  publica, para conhecimento, o Relatório Geral das Atividades das Procuradorias de Justiça, referente ao mês de Março de 2010
 
	Procuradorias
	Sobras anteriores
	Recebidos
	Distrib
	Sobras
 

	Procuradoria Criminal
	  1.843         
	     8.755
	     8.621
	1.977

	Proc. Hábeas Corpus
	 1.100 
	     4.301
	   5.311
	    90

	Procuradoria Cível
	     1.555
	    4.158
	     3.482
	  2.231

	Proc. Int. Difusos e Coletivos
	   418
	   1.299
	  1.202
	     515

	Câmara Especial
	 1.025
	     958
	     664
	1.319

	Rec. Extraord. e Especiais Criminais                                    
	        000
	668 
	     668
	 000

	*****   TOTAL
	     5.941
	20.139
	19.948
	 6.132


 
   Observação: Recursos Interpostos no mês de Março de 2010:
           *** Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos                 31
           *** Câmara Especial                                                                       00
           *** Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais
                                   ***  Extraordinários                                                08
                                   ***  Especiais                                                       76
                                   ***  Reclamações                                                  02
          *** Câmara Especializada em Crimes Praticados por Prefeitos:
                                   *** Entrada de Procedimentos                                209
                                   ***  Saída de Procedimentos                                  347
                                   ***  Aguardando Manifestação        (TJ)                    67
                                   ***  Protocolados em Andamento   (MP)                   289
 
 
 
nº 241/2010 - PGJ    
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, CONVIDA todos os membros do Ministério Público, e especialmente os Promotores de Justiça das Comarcas listadas abaixo, para participarem do evento “O MINISTÉRIO PÚBLICO E A EDUCAÇÃO” a ser realizado pelo CAO Cível e de Tutela Coletiva – área da educação – em parceria com a Escola Superior do Ministério Público, na comarca de Ribeirão Preto e terá a seguinte programação:
Data: 30 de abril de 2010
Local: Auditório do Edifício Sede da Regional do Ministério Público de Ribeirão Preto
Rua Otto Benz, 1070 – bairro Nova Ribeirânia
Ribeirão Preto – SP
Programação:
09:00 horas - Registro de presença
09:30 horas - Início dos trabalhos:
                    Eloisa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP.
                    Jorge Luiz Ussier, Procurador de Justiça, Coordenador-Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
                   
 - Apresentação do CAO – Educação – Cenário atual envolvendo o Ministério Público e as questões educacionais. 
                    Expositor: Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira, Promotor de Justiça, Coordenador da área da Educação do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
10:00 horas – Problemas Regionais – Bullying. 
                    Expositor: Dr. Luis Fernando Rocha, 1º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista.
11:00 horas – Mobilização Social pela Educação – MEC.
                    Expositor: Andréa Abrão Paes Leme, Consultora MEC – UNESCO.
11:45 horas – Encerramento
 
PROMOTORES DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE CONVIDADOS DA REGIÃO DE RIBEIRÃO PRETO.
1. Américo Brasiliense;
2. Araraquara;
3. Bebedouro;
4. Brodósqui;
5. Caconde;
6. Cajuru;
7. Casa Branca;
8. Cravinhos;
9. Descalvado;
10. Guariba;
11. Ibaté;
12. Jaboticabal;
13. Jardinópolis;
14. Matão;
15. Mococa;
16. Monte Alto;
17. Pirangi;
18. Pirassununga;
19. Pitangueiras;
20. Pontal;
21. Porto Ferreira;
22. Ribeirão Bonito;
23. Ribeirão Preto;
24. Santa Cruz das Palmeiras;
25. Santa Rita do Passa Quatro;
26. Santa Rosa do Viterbo;
27. São Carlos;
28. São José do Rio Pardo;
29. São Sebastião da Grama;
30. São Simão;
31. Serrana;
32. Sertãozinho;
33. Tambaú;
34. Taquaritinga;
35. Viradouro.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 12-4-2010
Deferindo, o pedido de Cristiane Aparecida Soares Negreiros, RG.  6.992.467-3, Oficial de Promotoria aposentada, no que se refere à isenção do Imposto de Renda na fonte, por moléstia, com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei 7713/88, com a redação dada pelo art. 47 da Lei 8541/92 e alterado pela Lei 11052/2004, c.c. o art. 30 da Lei 9250/95, a partir de 7/2/2009;
Designando, Mário Coimbra, RG. 8.856.063, 13º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, Entrância Final, Christiane Maria Christófaro Bueno, RG. 20.147.877-8, Oficial de Promotoria e Marcio de Santi Vitti, RG. 15.454.657, Oficial de Promotoria, ambos do SQC-III-QMP, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Processante Permanente da Área Regional de Presidente Prudente, no período de 31/3 a 31/12/2010, ficando cessados os efeitos da Portaria de 13, publicada no D.O. de 15/1/2010.
 

CONSELHO SUPERIOR
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 25 DE MARÇO DE 2010
     Aos vinte e cinco dias do mês de março de 2010, às 13h30, na sala própria do Edifício do Ministério Público do Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo nº 115, nesta Capital, foi realizada a sessão ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, com a presença do Procurador-Geral de Justiça, Dr. Fernando Grella Vieira, e dos Conselheiros eleitos, nomeados na ordem decrescente de antiguidade, Drs. José Luiz Abrantes, Dráusio Lúcio Barreto, Mário de Magalhães Papaterra Limongi, Sérgio de Araújo Prado Júnior, Newton Silveira Simões Júnior,  Iurica Tanio Okumura, Clilton Guimarães dos Santos e Antonio Carlos da Ponte, desenvolvendo-se os trabalhos consoante segue registrado adiante. Ausentes, justificadamente, o Doutor Antonio de Pádua Bertone Pereira, DD. Corregedor-Geral do Ministério Público, e a Doutora Vânia Maria Ruffini Penteado Balera. 1 – CONFERÊNCIA DE QUORUM E INSTALAÇÃO DA REUNIÃO – Presentes todos os Conselheiros foi instalada a reunião. 2 – LEITURA, VOTAÇÃO E ASSINATURA DA ATA ANTERIOR – Foi aprovada, sem ressalvas, a ata da sessão ordinária realizada no dia 18 de março, dispensando-se a leitura da mesma, posto que todos os Conselheiros receberam, antecipadamente, cópia do aludido documento. 3 –  COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE – O Senhor Presidente propôs votos de pesar pelo falecimento da  Sra. Augusta Maria Burgui Manzano, mãe do Dr. Jair Burgui Manzano; do Dr. Fábio Roberto von Sidow Pinheiro, DD. Procurador de Justiça aponsentado, e do Dr. José Eduardo de Queiroz Ferreira, Procurador de Justiça aposentado, proposições referendadas por todos os demais Conselheiros.  3.1.  Noticiou o Senhor Procurador-Geral de Justiça a aposentadoria do Dr. Luiz Roque Lombardo Barbosa, Digníssimo Procurador de Justiça. O Colegiado, sem divergência, apresentou voto de louvor ao ilustre colega, pelos relevantes serviços prestados ao Ministério Público e à Sociedade. 3.2.  Comunicou o Senhor Presidente que a Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, indicou para compor a Banca Examinadora do 87º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público, o Dr. Rui Geraldo Camargo Viana, na condição de titular, em substituição ao Dr. George Augusto Niaradi, que declinou da indicação anteriormente efetivada. 3.3. Informou o Senhor Presidente que no próximo dia 29 de março tomará posse perante o Órgão Especial do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça no cargo de Procurador-Geral de Justiça, para o biênio 2010-2012. 3.4. Noticiou o Senhor Presidente ainda, a posse do Dr. Antonio Magalhães Gomes Filho, DD. Procurador de Justiça aposentado, no cargo de Diretor da Faculdade de Direito do Largo de São Francisco. O Colegiado, sem divergência, consignou seus cumprimentos e votos de felicitações ao novo Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, desejando-lhe uma profícua gestão. 3.5. Informou, por fim, o Senhor Presidente que, em breve, as sessões do Conselho Superior do Ministério Público serão transmidas em tempo real, encontrando-se em estágio avançado as providências necessárias à concretização de tal medida. 4 – COMUNICAÇÕES DOS SENHORES CONSELHEIROS – Em seguida, passou-se às Comunicações dos Senhores Conselheiros. Todos os Conselheiros cumprimentaram o Dr. Fernando Grella Vieira pela expressiva votação recebida e pela sua recondução ao cargo de Procurador-Geral de Justiça, para o biênio 2010-2012, desejando-lhe uma profícua gestão. Aproveitaram a oportunidade para cumprimentar, com a abstenção do decano do Colegiado, o Dr. José Luiz Abrantes pelo modo sereno, cordato e competente como conduziu a Procuradoria-Geral de Justiça, no período de interinidade. 5 – LEITURA, DISCUSSÃO E  VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS CONSTANTES DA ORDEM DO DIA – Lida a ordem do dia, seguiu-se a discussão e votação das matérias dela constantes, consoante consignado adiante. 5.1. Transferência para vaga existente na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, decorrente da aposentadoria do Dr. José Alves de Cerqueira César e da transferência do Dr. Sérgio Neves Coelho. O Colegiado, sem divergência, indicou o Dr. Motauri Ciocchetti de Souza. 5.2. Pt. nº 38.888/10 – Interessado: Doutor Aloysio Nunes Ferreira Filho, Secretário-Chefe da Casa Civi. Assunto: Pedido de afastamento do Doutor Arnaldo Hossepian Salles Lima Júnior, Procurador de Justiça, para exercer o cargo de Secretário Adjunto da Secretaria da Segurança Pública. O Conselho Superior do Ministério Público deliberou, por maioria de votos, opinar favoravelmente ao pedido. Abstiveram-se de votar, em razão de convicção formada a respeito do mérito da matéria colocada em discussão (afastamento da Carreira), os Conselheiros Doutores Iurica Tanio Okumura e Clilton Guimarães dos Santos. 5.3. Pt. nº 29.370/10 – Requerimento enviado pelos Doutores André Medeiros do Paço, 80º Promotor de Justiça Criminal da Capital, Entrância Final, e Anna Paula Souza de Moraes, 63ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, Entrância Final, solicitando permuta de seus cargos, com o prazo para eventuais impugnações já expirado, sem nenhuma manifestação. O Conselho Superior do Ministério Público deferiu, por votação unânime, o pedido formulado pelos interessados. 5.6. O Conselho tomou ciência das matérias constantes dos protocolados a seguir enumerados: 5.6.1. Pt. nº 18.858/10 – Of. nº 1434/10, enviado pelo então Senhor Procurador-Geral de Justiça em exercício, Doutor José Luiz Abrantes, comunicando que indicou como representantes do Ministério Público para compor o Conselho Estadual para a Diminuição de Acidentes de Trânsito e Transportes – CEDATT, os Doutores Fernando Célio de Brito Nogueira, 5º Promotor de Justiça de Barretos, e Mário Luiz Sarrubo, 3º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, na qualidade de titular e suplente, respectivamente. 5.6.2. Ofício encaminhado pelo Doutor Paulo Hideo Shimizu, Subprocurador-Geral de Justiça de Assuntos Institucionais, agradecendo o voto de pesar consignado em ata, por ocasião do falecimento de sua genitora. 5.6.3. Pt. nº 34.510/10 – Of. nº 21/10, enviado pelo Doutor Sérgio Luís Mendonça Alves, Procurador de Justiça e Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, instruído com cópias do relatório das atividades do mês de fevereiro, bem como a movimentação dos recursos interpostos, presença nas sessões de julgamento do Tribunal de Justiça e a ata da reunião ordinária realizada em 27.01.10. 5.6.4. Pt. nº 35.629/10 – Of. nº 37/10, enviado pelo Doutor Julio César de Toledo Piza, Procurador de Justiça e Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça Criminal, encaminhando cópias da ata da reunião ordinária realizada em 15.03.10, do relatório da distribuição e das atividades da referida Procuradoria, referentes ao mês de fevereiro de 2010. 5.6.5. Pt. nº 38.978/10 – Ofício enviado pelo Doutor Fernando Reverendo Vidal Akaoui, Promotor de Justiça e Coordenador do Grupo de Estudos “Ibrahim Nobre”, convidando o Colegiado para participar da reunião ordinária do referido grupo de estudos no próximo dia 10.04.10 às 10 h., no Museu do Instituto de Pesca, quando será proferida palestra pelo Doutor Felipe Locke Cavalcanti, Procurador de Justiça e integrante do Conselho Nacional de Justiça, sobre o tema “O aprimoramento institucional e os Conselhos Nacionais”. 5.6.6. Pt. nº 37.199/10 – Of. nº 64/10, enviado pelo Doutor Eduardo Gonçalves Salles, Promotor de Justiça de Bertioga, encaminhando cópia da ação civil pública, com pedido liminar, proposta em face de Elisabete Rodrigues Moreira Quirino e outra. 5.6.7. Pt. nº 37.925/10 – Of. nº 35/10, enviado pelo Doutor Luiz Carlos Santos Oliveira, 8º Promotor de Justiça de São Carlos, comunicando que prorrogou o prazo para a conclusão dos inquéritos civis nºs 47/09, 48/09 e 11/09. 5.6.8. Pt. nº 35.332/10 – Of. nº 497/10, enviado pelo Doutor Naul Luiz Felca, 12º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, encaminhando cópia do compromisso de ajustamento firmado com a Sociedade Amigos do Quintino Facci II. 5.6.9. Pt. nº 36.961/10 – Of. nº 487/10, enviado pelo Doutor Roberto Senise Lisboa, 5º Promotor de Justiça do Consumidor da Capital, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 14.161.545/07 (Pt. nº 51.365/08). 5.6.10. Pt. nº 35.279/10 – Of. nº 89/10, enviado pelo Doutor Hamilton Fernando Lisi, Promotor de Justiça de Jaboticabal, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 15/09 (Pt. nº 147.719/09). 5.7. Pedidos de autorização de fixação de residência em outra Comarca. O Conselho por votação unânime, deferiu os seguintes pedidos de fixação de residência em outra Comarca: 5.7.1. Pt. nº 11.844/10 – Doutora Carmen Natália Alves Tanikawa, Promotora de Justiça de Pinhalzinho. – relator Doutor José Luiz Abrantes; 5.7.2. Pt. nº 21.081/10 –  Doutor Vitor Petri, 5º Promotor de Justiça de Itapecerica da Serra – relator Doutor Mário de Magalhães Papaterra Limongi;  5.7.3. Pt. nº 28.012/10 – Doutor Fernando Henrique de Freitas Simões, Promotor de Justiça de Flórida Paulista – relator Doutor Mário de Magalhães Papaterra Limongi; 5.7.4. Pt. nº 21.109/10 -  Doutor Marcos Vieira Godoy, Promotor de Justiça de Itaporanga – relator Dráusio Lúcio Barreto; 5.7.5. Pt. nº 16.976/10 – Doutora Denise Cecília Pavan Buoro, 3ª Promotora de Justiça de Ribeirão Pires – relator Doutor Dráusio Lúcio Barreto; 5.7.6. Pt. nº 26.613/10 – Doutor Bruno Márcio de Azevedo, 3º Promotor de Justiça de Atibaia- relator Doutor Clilton Guimarães dos Santos; 5.7.7. Pt. nº 23.629/10 – Doutor Luiz Fernando Garcia, Promotor de Justiça de Bastos – relator Doutor Clilton Guimarães dos Santos; 5.7.8. Pt. nº 23.769/10 – Doutora Sylvia Luiza Damas Prestes, 2ª Promotora de Justiça de Monte Alto – relator Doutor Clilton Guimarães dos Santos; 5.7.9. Pt. nº 26.329/10 – Doutor  Marcos Néri de Almeida, 6º Promotor de Justiça de São Vicente – relator Doutor Sérgio de Araújo Prado Júnior. 5.8. Estagiários – 5.8.1. Pedidos de Prorrogação de Estágio. Sem divergência, foram deferidos os seguintes pedidos de prorrogação de estágio: Adisson Luiz Madureira (Pt. nº 22.067/10); Adriana Aparecida Consoni (Pt. nº 23.422/10); Aline Tammy Martinez Abe (Pt. nº 20.183/10); Amanda Fernandes Ribeiro (Pt. nº 18.433/10); Ana Carolina Nogueira de Magalhães (Pt. nº 18.886/10); Anna Flávia Rodrigues Yamamoto (Pt. nº 22.812/10); Antonio Carlos Silva Neto (Pt. nº 22.710/10); Bruna Elizandra Lopes (Pt. nº 14.697/10); Camila Gaudio Poloni (Pt. nº 16.415/10); Camila Soler Accorsi de Souza (Pt. nº 21.653/10); Carla Braccaioli Idalgo (Pt. nº 18.439/10); Carlos Augusto Batistuti Moreira (Pt. nº 20.265/10); Carlos de Oliveira Mello (Pt. nº 22.187/10); Caroline Reigada Coutinho (Pt. nº 19.245/10); Cecy Lopes da Silva Levcovitz (Pt. nº 19.862/10); Cintia de Andrade Lima (Pt. nº 22.049/10); Cleyton Pinheiro Barbosa (Pt. nº 10.070/10); Daiana Ramadan (Pt. nº 19.430/10); Daniela Augusta de Sousa Santos (Pt. nº 20.781/10); Danilo Epitácio Neves Rosa (Pt. nº 19.431/10); Danilo Pereira Leite (Pt. nº 19.636/10); Dienifer Ribeiro Alfredo (Pt. nº 19.207/10); Eduardo Apréa Guedes Garcia (Pt. nº 18.607/10); Eveline Aparecida Contelli (Pt. nº 20.284/10); Fellipe Augusto Pilotto Souza e Silva (Pt. nº 21.669/10); Fernanda Cristina Sartori Corbi (Pt. nº 19.661/10); Fernanda Thiemi Iamassita (Pt. nº 21.406/10); Francimar Félix (Pt. nº 22.068/10); Gleber Rodney Marques Muniz Costa (Pt. nº 20.191/10); Guilherme da Silva Freitas (Pt. nº 19.680/10); Gustavo Guimarães Bandeira (Pt. nº 19.249/10); Gustavo  Henrique de Andrade Cordeiro (Pt. nº 20.212/10); Gustavo Renê Mantovani Godoy (Pt. nº 19.658/10); Henrique Aparecido Lopes (Pt. nº 20.211/10); Igor Oliveira Marzani (Pt. nº 19.944/10); Iris Helena Hamen Silva (Pt. nº 19.681/10); Jéssica Fernandes Freirias (Pt. nº 21.236/10); João Baptista Catalani Neto (Pt. nº 20.210/10); Juliana Ribeiro Forgatti (Pt. nº 20.285/10); Kaio Henrique Nicino Leitão de Almeida (Pt. nº 20.185/10); Lady Helen Marques de Souza (Pt. nº 20.186/10); Lais Bitencourt Baptista Pereira (Pt. nº 19.432/10); Larissa Antico de Barros (Pt. nº 22.070/10); Larissa Davis Moraes (Pt. nº 18.259/10); Larissa Detomini (Pt. nº 19.532/10); Larissa Francesquini Terceiro (Pt. nº 18.260/10); Leandro Nobre de Freitas (Pt. nº 19.629/10); Leonardo Bertaglia Agustinho (Pt. nº 18.263/10); Leonardo Rolim da Silva (Pt. nº 20.779/10); Luciene Renata Paludetti Leite (Pt. nº 18.865/10); Luiz Felipe Reboredo Nunes (Pt. nº 19.243/10); Marcel Salvadori (Pt. nº 22.806/10); Mareliza Jorge Luna (Pt. nº 19.664/10); Maria Gabriela Simões Nunes (Pt. nº 22.673/10); Mariana Conca Tamashiro (Pt. nº 20.864/10); Mariana Conca Tamashiro (Pt. nº 20.864/10); Marilande Silvia Ribeiro (Pt. nº 20.701/10); Mario Navarro Bacich (Pt. nº 19.660/10); Monalisa dos Santos Pereira (Pt. nº 19.734/10); Mônica Porto Protazio (Pt. nº 20.782/10); Monique Fernanda de Siqueira Silveira (Pt. nº 22.981/10); Natale de Castro Nogueira Borges e Morais (Pt. nº 20.189/10); Nathália Monteiro Falbo Cipolla (Pt. nº 19.266/10); Osiel Borges de Souza (Pt. nº 6.249/10); Patrícia Cezário Lessa (Pt. nº 22.371/10); Patrícia Sá Romero (Pt. nº 18.448/10); Paula Alessandra de Oliveira Jodas (Pt. nº 19.142/10); Paula Fernanda Barboza Trigueiro (Pt. nº 15.140/10); Paula Machado Guimarães (Pt. nº 18.262/10); Paula Patricia dos Santos (Pt. nº 20.180/10); Paulecir Blanco (Pt. nº 20.177/10); Paulo Henrique Souza Britto da Silva (Pt. nº 22.189/10); Pedro Rendón de Assis Gonçalves (Pt. nº 20.179/10); Pedro Stocco (Pt. nº 18.629/10); Priscilla Flores do Prado Rodrigues Guerra (Pt. nº 19.247/10); Pryscila Fátima Aparecida dos Santos (Pt. nº 19.239/10); Rafael de Marco Montanheiro (Pt. nº 19.137/10); Rafael de Moraes Matos (Pt. nº 22.926/10); Rafael de Oliveira Romeiro (Pt. nº 22.072/10); Raphael Valente Bussolo (Pt. nº 22.186/10); Rebeca Brazuna Nogueira (Pt. nº 22.671/10); Renato Muniz Vieira da Silva (Pt. nº 22.659/10); Ricardo Segaglio Magna (Pt. nº 20.784/10); Rodrigo Carrijo Mendes Carbone (Pt. nº 18.768/10); Rosana Aparecida Fessel de Araújo (Pt. nº 22.809/10); Rosemeire de França Ferreira (Pt. nº 21.650/10); Samuel Leonardo Francisco Alves Soares (Pt. nº 19.673/10); Sidney Moinhos Filho (Pt. nº 21.655/10); Sílvia da Silva Bispo (Pt. nº 22.662/10); Sílvia da Silva Bispo (Pt. nº 22.662/10); Thais Marcatti (Pt. nº 19.240/10); Vânia Meggy Fernandes (Pt. nº 20.194/10); Victor Lucas da Costa (Pt. nº 18.447/10); Victor Paulo Santos Rabelo (Pt. nº 22.786/10); Vinícius Fernandes Ferreira (Pt. nº 19.250/10); William Cesar Rodrigues Madureira (Pt. nº 19.638/10); Wilson Roberto Caldeira Regatieri (Pt. nº 18.446/10). 5.8.2. Pedidos de Transferência de Estagiários. O Conselho Superior, por votação unânime, acolhendo o voto lançado pelo Conselheiro Antonio Carlos da Ponte, deferiu os seguintes pedidos de transferência: Fernanda Mercier Querido Farina (Pt. nº 34.516/10); Ivi Martins Caron (Pt. nº 35.167/10); Lucas Ribeiro Pereira (Pt. nº 31.002/10); Marília Glauciane Pinto Pereira (Pt. nº 34.240/10); Raissa Firmino de Souza (Pt. nº 35.141/10). 5.8.3. Certificados de Aproveitamento de Estágio. O Conselho Superior, por votação unânime, acolhendo o voto lançado pelo Conselheiro Antonio Carlos da Ponte, deferiu os seguintes pedidos de aproveitamento de estágio, com a conseqüente expedição do competente certificado: Adriana Kazumi Iwaki (Pt. nº 15.960/10); Alberto Eschiavi (Pt. nº 05.020/10); Carlos Augusto Passos dos Santos (Pt. nº 15.701/10); Cláudia Cunha Carrieri Taylor (Pt. nº 16.057/10); Claudio Jose Zago (Pt. nº 05.273/10); David Kalil Abud (Pt. nº 08.567/10); Gabriela Meira (Pt. nº 07.639/08); Ieda Matos Pedro (Pt. nº 79.917/08); Juliana Viviane da Silva (Pt. nº 11.703/10); Maria Isabel Capelas de Paiva (Pt. nº 09.872/08); Mario Navarro Bacich (Pt. nº 24.546/08); Mirele Guimarães de Freitas (Pt. nº 15.702/10); Nathália Bueno Morais Pereira (Pt. nº 05.034/10); Nathalia Sanchez Videira (Pt. nº 81.666/07); Rafael José Nadim de Lazari (Pt. nº 22.498/08); Rafaela Junqueira de Oliveira (Pt. nº 156.152/09); Rafaela Rodrigues Rocha (Pt. nº 10.783/08); Rafaele Leoncini (Pt. nº 06.831/07); Raquel Aparecida Valias Sodré Pereira (Pt. nº 09.698/07); Ricardo Campos Luciano (Pt. nº 54.658/08); Rodrigo de Andrade Figaro Caldeira (Pt. nº 116.314/09); Ronison Gaspar Sotero (Pt. nº 13.055/10). 5.8.4. Certificado de Aproveitamento de Estágio Indeferido: Osvaldino Lima de Sousa (Pt. nº 115.629/08). 6 – SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO DE INQUÉRITOS CIVIS, PEÇAS DE INFORMAÇÃO E  EXPEDIENTES CONEXOS – Dando continuidade aos trabalhos, procedeu-se ao julgamento dos  inquéritos civis, peças de informação e expedientes conexos pautados, sendo julgados dois (02) deles pelo Pleno e duzentos e dezesseis (216) pelas Turmas (113 pela 1ª Turma e 103 pela 2ª Turma), alcançando-se em tais julgamentos, num total de duzentos e dezoito (218), os resultados especificados no aviso respectivo, que, publicado e arquivado em pasta própria, faz parte integrante desta.  7  – ENCERRAMENTO –  Cumprida a pauta, restou definido que a próxima reunião ocorrerá no dia 08 de abril (quinta-feira) às 14 h. Nada mais havendo a relatar, eu, Antonio Carlos da Ponte, Secretário do Conselho, lavrei a presente ata, que, aprovada, segue assinada por mim e pelos demais membros do Conselho Superior do Ministério Público que dela participaram.
Observações: 1-) A ata está sendo publicada por extrato, de conformidade com o que preceituam a Lei Orgânica Nacional (artigo 15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual (artigo 35, § 3º) e o Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público (artigo 14, inciso XII, item “1”; artigo 15, incisos II e XII, item “1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata será disponibilizada no site do Ministério Público, na área de acesso reservado aos seus membros.
 

Corregedoria-Geral do Ministério Público
Correição Ordinária
Edital
O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, Doutor Antonio de Padua Bertone Pereira, nos termos do art. 42, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, faz saber a quem possa interessar que determinou a realização de correição ordinária na Promotoria de Justiça a seguir referida sendo os trabalhos instalados da seguinte forma:
I – Data e Local:
A partir das 10h30min
Dia 28/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 1º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 28/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 2º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 28/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 3º Promotor de Justiça.
 
A partir das 10h30min
Dia 28/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 4º Promotor de Justiça.
 
A partir das 10h30min
Dia 28/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 5º Promotor de Justiça.
 
A partir das 10h30min
Dia 28/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 6º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 29/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 7º Promotor de Justiça.
 
A partir das 10h30min
Dia 29/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 8º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 29/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 9º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 29/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 10º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 29/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 11º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 29/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 12º Promotor de Justiça.
II – Ficam convocados, nos termos do artigo 2º, incisos IV e V, do Ato nº 001/99-CGMP, os membros do Ministério Público sujeitos à correição e os demais que, a qualquer título, estejam em exercício na Promotoria de Justiça, assim como os estagiários e funcionários do Ministério Público;
     
III – A abertura dos trabalhos se dará às 10h30min, nas dependências da Promotoria de Justiça, sob a Presidência do Corregedor-Geral do Ministério Público, oportunidade em que será franqueada a palavra às autoridades locais e demais pessoas que desejarem tratar de assuntos atinentes aos serviços desenvolvidos pelos membros do Ministério Público na Comarca;
     
IV – Durante os trabalhos da Correição o Corregedor-Geral do Ministério Público atenderá as pessoas que desejarem apresentar, em caráter reservado, eventuais reclamações quanto à atuação funcional ou à conduta pública e privada dos membros do Ministério Público, na forma do art. 2º, inciso III, do Ato n º 001/99-CGMP e art. 227, parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 734/93;
V – O Promotor de Justiça Secretário da Promotoria de Justiça fica incumbido de dar publicidade ao presente Edital, afixando-o em locais apropriados da Promotoria de Justiça e do Fórum, bem como por meio da Imprensa local, na forma do artigo 4º, inciso I, do Ato nº 001/99-CGMP;
VI - Publique-se na imprensa oficial. 
Dado e passado na Corregedoria-Geral do Ministério Público, aos 9 (nove) dias do mês de abril de 2010 (dois mil e dez). Eu, Maria Aparecida Lonaro, Oficial de Promotoria Chefe, da Subárea de Apoio Técnico da Corregedoria, digitei.
Antonio de Padua Bertone Pereira
Corregedor-Geral do Ministério Público
 

Diretoria Geral
Comissão Processante Permanente da Área Regional da Capital e da Grande São Paulo
Referente: Processo Administrativo Disciplinar CPP/MP nº 47/2009
Processado: Lee Men Tak
Advogado: Dr. Martin A. Carone dos Santos, OAB/SP nº 190.126
“...2. Designo o dia 11 de maio de 2010, às 14h00, para oitiva da testemunha Dr. Rodrigo de Campos Costa, procedendo-se a sua intimação por meio do CAEX-Crim.”
Referente: Sindicância Administrativa Disciplinar CPP/MP 62/2009
Sindicado: Valdisá Oliveira Brasil
“Intime-se o sindicado para ciência da r. decisão de fls. 68/76. São Paulo, 09 de abril de 2010.”
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	DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS CONTABILIZADAS NOS RECURSOS DOS FUNDOS
	

	
	

	Especificação
	MARÇO DE 2010
	

	
	
	

	FED-CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO - LC. 734/93
	 
	

	 
	RECEITAS
	52.489,77
	

	 
	
	Fundo de Investimento Financeiro - FIF - TES
	22.235,99
	

	 
	
	Outros Serviços do Estado
	15.439,40
	

	 
	
	Outras Receitas não Discriminadas do Estado
	4.892,68
	

	 
	
	Recolhimento de saldo de adiantamento
	9.921,70
	

	 
	DESPESAS
	 
	

	 
	
	Pagamentos Efetuados no Mês
	31.106,57
	

	 
	 
	 
	 
	 
	

	Fonte de Informações : SIAFEM/SP
	
	


 
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 12/2010 – Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público de São Paulo, e especialmente aos Promotores de Justiça da Infância e da Juventude da Região de Presidente Prudente, que o  Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação e a Escola Superior do Ministério Público promoverão o evento “O MINISTÉRIO PÚBLICO E A EDUCAÇÃO”, conforme programação que segue:
Data: 16 de abril de 2010 (sexta-feira)
Local:  Auditório da APMP – Sede Regional de Presidente Prudente
           Av. Cel. José Soares Marcondes, nº 983 – sala 72
           Presidente Prudente - SP
 
Horário: das 09h às 11h45
Programação:
09h00 – Registro de presença.
09h30 – Início dos trabalhos:
             Eloisa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP
             Jorge Luiz Ussier, Procurador de Justiça, Coordenador-Geral  do  Cao
             Cível e de Tutela Coletiva
* Apresentação do CAO – Educação – Cenário atual envolvendo o Ministério
    Público e as questões educacionais.
    Expositor: Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira, Promotor de Justiça, Coordenador
                    da Área da Educação – CAO Cível e de Tutela Coletiva
10h00 – Problemas Regionais – Bullying
             Expositor: Dr. Luis Fernando Rocha, 1º Promotor de Justiça de
             Paraguaçu Paulista.
11h00 – Mobilização Social pela Educação – MEC.
             Expositor: Andréa Abrão Paes Leme, Consultora MEC – UNESCO.
11h45 – Encerramento
Coordenação Geral
Eloisa de Sousa Arruda
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
 
Jorge Luiz Ussier
Procurador de Justiça
Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva
Luiz Antonio Miguel Ferreira
Promotor de Justiça
Coordenador de Área do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação
Informações:
Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação
(Republicado por necessidade de retificação D.O.E. 31/03/2010).
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